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INTERPELAÇÃO ESCRITA  

 

Política ambiental de redução de plástico 

 

Em Dezembro de 2023, o Governo da RAEM definiu os objectivos gerais da 

“Estratégia de descarbonização a longo prazo de Macau”. A criação em Macau, em 

2024, da Macau Internacional Troca de Emissões de Carbono Limitada e do Global 

Carbono Neutro Investigação Instituto (Macau) Limitada demonstra o reconhecimento 

internacional do valor de Macau no âmbito da protecção ambiental. O 

desenvolvimento de baixo carbono já se tornou num importante rumo para o 

desenvolvimento da diversificação adequada da economia de Macau e para os 

hábitos diários. 

A protecção ambiental é a pedra basilar do desenvolvimento sustentável de uma 

cidade, e as acções de redução do plástico, enquanto medida crucial para enfrentar a 

poluição do plástico e proteger o ambiente habitacional, já se tornaram uma questão 

importante, de consenso mundial, da gestão urbana. Sendo Macau uma cidade 

internacional com condições ideais para viver e visitar, a integração estreita da vida 

comunitária com o consumo comercial faz com que a produção e o controlo de 

resíduos plásticos estejam directamente relacionados com a qualidade de vida da 

população, a capacidade de carga da cidade para a ecologia e a imagem da protecção 

ambiental regional. Com vista a responder activamente à onda mundial de redução do 

plástico, pôr em prática o conceito de desenvolvimento verde, promover efectivamente 

os trabalhos comunitários de redução do plástico e de protecção ambiental a um nível 

mais profundo e concreto, congregar a sinergia entre o Governo, as empresas e o 

público em geral, resolver com precisão as questões-chave e difíceis nos actuais 

trabalhos de redução do plástico, criar em Macau um mecanismo eficaz de longo 

prazo para a redução do plástico e consolidar a barreira ecológica e ambiental, 

interpelo sobre o seguinte: 
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1. Com vista a concretizar a ideia de redução do plástico nos bairros comunitários, 

o Governo deve tomar como referência as medidas adoptadas nas regiões vizinhas, 

nomeadamente, introduzir as instruções sobre as embalagens utilizadas no comércio 

de retalho e online no âmbito da redução de plástico, bem como, os conceitos 

ambientais da economia circular e da concepção de produtos, no sentido de 

concretizar a redução do plástico através da colaboração entre as entidades públicas 

e privadas. Vai fazer isto?  

 

2. Como é que o Governo vai optimizar o controlo dos principais materiais de 

consumo diário, nomeadamente, os sacos de plástico para compras, os talheres de 

uso único, os copos descartáveis, as palhinhas, as embalagens utilizadas no comércio 

de retalho e online, definindo uma taxa de redução de produtos petroquímicos e 

plásticos descartáveis para os serviços públicos e as empresas de grande dimensão? 

 

3. Quanto à optimização das embalagens utilizadas no comércio de retalho e de 

take-away, o Governo deve incentivar a utilização de embalagens reutilizáveis, de 

material simples, único e reciclado, criar um registo e acompanhamento da sua 

utilização, acrescentar uma opção de usar menos embalagem, com vista a reduzir os 

desperdícios. Vai fazê-lo? 
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O Deputado à Assembleia Legislativa da RAEM, 

Leong Hong Sai 


